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     Foram examinados  os  atos  de  gestão dos  responsáveis  pelas  áreas  auditadas, especialmente  aqueles

listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período de 01/01/2010 a 31/12/2010.

2.    Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido no Relatório de

Auditoria constante deste processo, em atendimento à legislação federal aplicável às áreas selecionadas e

atividades examinadas, e incluíram os resultados das  ações  de controle  realizadas ao longo do exercício

objeto de exame, sobre a gestão da unidade auditada.

3.    Em função  dos  exames  realizados  sobre  o  escopo  selecionado,  consubstanciados  no  Relatório  de

Auditoria Anual de Contas  nº 201109025, proponho que o encaminhamento das  contas  dos  responsáveis

referidos no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja pela regularidade.

 

Eduardo Nascimento Lima Sobrinho

Coordenador Geral de Aud. Area de Educação - Subst

Brasília/DF, 15 de julho de 2011
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